
 

PORTARIA Nº 163 

de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Dispõe sobre a designação da comissão de seleção para as parcerias celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil. 
 
 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do artigo 3º do Decreto nº 12.369/2.021,  
 
R E S O L V E: 

 
I – DESIGNAR como membros da Comissão Especial de Avaliação para análise dos critérios 
exigidos no Edital de Chamamento Público 01/2024, os seguintes servidores: 
 
 

- Presidente: - Alisson Rafael Forti Quessada  - RI 7.119-6 

- Membros:  - André Luiz Vilas Bôas   - RI 11.988-1 

       - Bruno Silveira de Melo   - RI 5961-7 

         - Danielle Casonato Coriolano   - RI 3900-4  
       - Tácita Mendonça    - RI 5819-0 

       
II – Compete a Comissão Especial de Avaliação analisar e avaliar os estudos de viabilidade, 

levantamentos, investigações e projetos formulados por eventuais autorizados. 

 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Botucatu, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 
Fábio Vieira de Souza Leite  

Secretário Municipal de Governo 
 

Registrada no Departamento de Contabilidade e Convênios, em 22 de fevereiro de 2024, 168º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu, 
 

Luís Sérgio de Oliveira 
Chefe da Divisão de Convênios 
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COPEL

ATA DE REGISTRO

ATAS PREGÃO 307-23

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 058/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, INOVAMED HOSPITALAR
LTDA  sediada na Rua Travessa Particular, nº 110, CEP 37.556-348, Bairro Ipiranga, Pouso Alegre  , MG  devidamente inscrita no CNPJ sob nº
12.889.035/0002-93 doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado
pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e
demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o
objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:  1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

3
FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5ML - USO
IV - USO ADULTO E PEDIÁTRICO

Hipolabor ampola 150 5,37 805,50  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 67/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, FARMA 2 PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA, sediada a rua Fernando de Souza, nº 1065, Distrito Industrial, cidade de São João da Boa Vista, SP, CNPJ 24.826.631/0001-22 doravante
designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente,
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais
aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual
valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total
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SORO FISIOLÓGICO 0,9%, (CLORETO DE
SÓDIO A 0,9%) SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL, FRASCO/BOLSA DE 500 ML.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

JP Frasco / bolsa 600 4,37 2.622,00  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 061/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, ACACIA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI, sediada na Rua Citlog, nº 333, CEP 37.031-090, Bairro Aeroporto, município de varginha, estado de Minas Gerais inscrita no CNPJ
sob nº 03.945.035/0001-91, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram
em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

7
CARBONATO DE LÍTIO 300 MG
COMPRIMIDO

Biolab comprimido 172.500 0,175 30.187,50  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 069/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, NEUPHARMA
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na Avenida Casa verde, nº 2236, CEP 02.520-200, Bairro Casa Verde, Municipio de
São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 21.487.927/0001-78, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com
fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e
das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total
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SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5%
FRASCO/BOLSA DE 100 ML, (SISTEMA
FECHADO) . EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

Fresenius
Kabi

Frasco / bolsa 750 3,25 2.437,50  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 068/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, DORA MEDICAMENTOS
LTDA, sediada na Avenida Silvio Bertonha, nº 533, CEP 17.519-690, Bairro Parque das Industrias, município de Marilia, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob nº 30.936.479/0001-33, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram
em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

22

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% FRASCO OU
BOLSA DE 250 ML, (SISTEMA FECHADO) .
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

JP Frasco / bolsa 525 4,208 2.209,20  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº  066/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na Rodovia BR 101, CEP 88.349-175, Bairro Varzea do Ranchinho,
Municipio de Camboriu, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 12.418.191/0001-95, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das
respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total
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BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000UI +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 100.000UI
FRASCO-AMPOLA + ÁGUA PARA INJEÇÃO -
USO IM

Penkaron
frasco -
ampola

1.500 5,72 8.580,00  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 065/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, CIRURGICA PRIME LTDA,
sediada na Rua das Azaléias, nº 374, CEP 87.060-307, Bairro Jardim Parque do Horto, Municipio de Maringa, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº
46.116.717/0001-02, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram
em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

13
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI
FRASCO-AMPOLA + ÁGUA PARA INJEÇÃO
AMPOLA 4 ML - USO IM

Teuto
frasco /
ampola

1.500 7,90 11.850,00  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 064/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, PRATI DONADUZZI CIA
LTDA sediada na Rua Mitsugoro Tanaka, nº 145, CEP 85.903-630, Centro, Municipio de Toledo, PR devidamente inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66,
doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais
instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do
certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

12
SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIM
80MG COMPRIMIDO

Pratti comprimido 145.200 0,16 23.232,00  
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PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 063/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA sediada Estrada Samuel Aizemberg, nº 1.100, CEP 09.851-550, Bairro Alves Dias, São Bernardo do Campo, SP, CNPJ
05.847.630/0001-10, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram
em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

11
AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO OU
CAPSULA

Unichem comprimido 517.230 0,17 87.929,10  

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 062/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, ILG COMERCIAL LTDA  ,
sediada na RUA ITACOLOMI Nº 377, cep 85505-050, Bairro LA SALLE, cidade de Pato Branco, estado do Paraná , inscrita no CNPJ sob nº 20.657.155/0001-02,
doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais
instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do
certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade
Valor
unitário

Valor total

8
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG
COMPRIMIDO

EMS comprimido 71.100 0,8656 61.544,16  

18

SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML +
TRIMETOPRIM 40MG/5 ML SUSPENSÃO
ORAL FRASCO 100ML COM COPO MEDIDOR
DE VOLUME DE 2,5, 5 E 10ML.

EMS frasco 750 3,59 2.692,50  

Valor Total da Ata R$ 64.236,66

PROCESSO
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PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 060/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa,  CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA, sediada na Rodovia Monsenhor Clodoaldo de Paiva, nº 147, CEP 13.974-908, Bairro Loteamento Nações Unidas,
município de Itapira, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 44.734.671/0022-86, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das
respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

6
BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG
COMPRIMIDO

Cristalia comprimido 261.000 0,245 63.945,00  

9 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO Cristalia comprimido 117.000 0,1050 12.285,00  

17

FENTANILA, CITRATO 0,0785MG/ML -
EQUIVALENTE A 0,05MG/ML DE
FENTANILA BASE FRASCO-AMPOLA 10ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL COM
CONSERVANTE -VEÍCULO: ÁCIDO CÍTRICO
+ METILPARABENO + PROPILPARABENO +
CITRATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA
INJEÇÃO - USO ADULTO E PEDIÁTRICO

Cristalia Frasco / ampola 375 2,98 1.175,00  

19

FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML
AMPOLA 2ML - VIA INTRAMUSCULAR E
INTRAVENOSA - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO.

Cristalia ampola 375 2,20 825,00  

Valor Total da Ata R$ 78.230,00

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 059/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA sediada na Praça Emilio Marconato, nº 1000, Galpão 22, CEP 13.916-074, Nucleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, Jaguariuna, SP,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 67.729.178/0004-91 doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado
em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais
FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes
termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.
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PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

5 CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO Cristalia comprimido 120.000 0,266 31.920,00  

10 IMIPRAMINA 25 MG COMPRIMIDO Cristalia comprimido 27.000 0,4277 11.547,90  

16
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 112MG
COMPRIMIDO - EQUIVALENTE A 100 MG DE
CLORPROMAZINA

Cristalia comprimido 99.000 0,24 23.760,00  

Valor Total da Ata R$ 67.227,90

PROCESSO

PMB nº 58.254/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 307/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 057/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e de outro lado a empresa, CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA , sediada na Rua Pica Pau, nº 1.211,  CEP 86.701-040, Bairro Centro, Municipio de Arapongas, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob
nº 01.328.535/0001-59, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram
em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para1.
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que
figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição.

PREÇOS E QUANTITATIVOS
Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:1.

Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1
HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1ML- USO
IM - USO ADULTO

União
Quimica

ampola 750 1,4022 1.051,65  

2
FENITOÍNA SODICA 50MG/ML AMPOLA 5ML -
USO IV/IM - USO ADULTO E PEDIÁTRICO

Hipolabor ampola 150 1,845 276,75  

4
TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML
AMPOLA 2ML - USO IM/IV - USO ADULTO

Hipolabor ampola 1.500 1,476 2.214,00  

15
CLINDAMICINA, CLORIDRATO 338,457MG -
EQUIVALENTE A 300MG DE CLINDAMICINA
BASE CAPSULA - USO ADULTO (DST)

União
Quimica

capsula 2.880 1,0824 3.117,312  

20

SORO FISIOLÓGICO A 0,9% FRASCO RÍGIDO
DE 250 ML EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. -
CURATIVO.

Farmax frasco 98.640 2,892 285.266,88  

Valor Total da Ata R$ 291.926,592

 

DISPENSA ELETRÔNICA
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE/INEXIGIBILIDADE 003/2024

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Inexigibilidade nº 003/2024 Processo Administrativo nº 6871/2024

Fundamentação Legal:

Lei Federal 14.133/2021, Art. 74, inc. II.
Objeto: Contratação de show artístico com a banda Originais do Samba para as comemorações do aniversário de Botucatu, a ser realizado no dia 12 de abril de
2024.
Contratada: EPRATA MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIMITADA, CNPJ: 33.352.321/0001-04
Valor: R$ 34.000,00

Na qualidade de autoridade competente e ordenador de despesas e em atenção ao disposto no art. 72 inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, apoiado no
parecer jurídico que demonstra atendimento aos requisitos legais, AUTORIZO a contratação direta acima descrita.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Botucatu, 06 de março de 2024.

ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E COMUNICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE/INEXIGIBILIDADE 004/2024

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
 
Inexigibilidade nº 004/2024
Processo Administrativo nº 6872/2024
 
Fundamentação Legal:

Lei Federal 14.133/2021, Art. 74, inc. II.
 
Objeto: Contratação de show artístico da dupla Humberto e Ronaldo para as comemorações do aniversário de Botucatu, a ser realizado no dia 14 de abril de
2024.
Contratada: MAA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ: 22.316.617/0001-53
Valor: R$ 150.000,00
Na qualidade de autoridade competente e ordenador de despesas e em atenção ao disposto no art. 72 inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, apoiado no
parecer jurídico que demonstra atendimento aos requisitos legais, AUTORIZO a contratação direta acima descrita.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Botucatu, 06 de março de 2024.
 
ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E COMUNICAÇÃO
 

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO 301/2023

C O M U N I C A D O   DE   S U S P E N S Ã O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MARCELLO LANEZA FELICIO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 301/2023 PROCESSO n° 57.756/2023 – UASG 986249 Nº COMPRA 3012023

A Prefeitura Municipal de Botucatu, através do Departamento de Compras e Licitações comunica a todos os interessados que está SUSPENSA a abertura do
Pregão Eletrônico n° 301/2023 – Processo Administrativo n° 57.756/2023, designada para o dia 08 de março de 2024 às 09h, para correção do termo de
referência. Nova data será publicada oportunamente.
VIVIAN MONIZ QUERIDO
Agente de Contratação
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 058/2024
Processo Administrativo nº 03.270/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SMALL DIDTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS – DIESEL BS-500
Valor: R$ 1.551.271,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e um mil, duzentos e setenta e um reais)
 
CONTRATO n° 064/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 53.257/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 264/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: CCF NUTRI LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
Valor: R$ 1.786,00 (mil, setecentos e oitenta e seis reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 076 – Corpo de Bombeiros de Botucatu
 
CONTRATO n° 070/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 58.789/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 316/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS – CARNE BOVINA, PEIXE E FRANGO
Valor: R$ 527.800,00 (quinhentos e vinte e sete mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 209 – Secretaria Municipal de Educação

INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAIS DE  ZELADORIA E SERVIÇOS

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 016/2024
 

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para dar
cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta) dias, e para
o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18610-628 - Rua OSWALDO COELHO GOMES - Bairro: VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0481.0010 em nome de MARCIO
EDER DOS SANTOS, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18602-200 - Av. SANTOS DUMONT - Bairro: PARQUE BELA VISTA - identificado sob o número 02.0273.0003 em nome de ESPÓLIO DE
ADOLPHO DINUCCI VENDITTO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18607-502 - Av. WALDEMAR VIZOTTO 1238 - Bairro: JARDIM SANTA ELIZA - identificado sob o número 02.0343.0019 em nome de JAYME
LOUREIRO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18614-022 - RUA JOSÉ BAPTISTA DO AMARAL - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0584.0019 em nome de
ANNA LUIZA GRIZZO SILVEIRA e Outra, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18600-000 - Rua WILSON DOS SANTOS - Bairro: CHACARA REUNIDAS VISTA ALEGRE - identificado sob o número 04.0034.0004 em
nome de RAMIRO MANSAN, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18612-032 - Rua ANTONIO CORREA VAZ 129 - Bairro: JARDIM OURO VERDE - identificado sob o número 13.0531.0014 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
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Imóvel localizado à 18609-200 - Rua IRMAOS CASSETARI - Bairro: JARDIM MONTE MOR - identificado sob o número 15.0369.0040 em nome de SOL MAIOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua LUIZ CASTELETTI - Bairro: VILA PARAISO - identificado sob o número 02.0036.0005 em nome de HENRIQUE RICCI,
atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18614-082 - RUA DINO CESAR APARECIDO OIJAN - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0657.0002 em nome de
JBB HOLDING E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO
Imóvel localizado à 18612-012 - RUA ANGELO MAITAN - Bairro: RESIDENCIAL OURO VERDE - identificado sob o número 13.0525.0003 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua FELIPE FRIGATO - Bairro: JARDIM DONA MARTA - identificado sob o número 02.0019.0001 em nome de JOAO CARLOS
BONACORDI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18602-200 - Av. SANTOS DUMONT - Bairro: PARQUE BELA VISTA - identificado sob o número 02.0273.0004 em nome de ESPÓLIO DE
ADOLPHO DINUCCI VENDITTO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18614-002 - RUA MANOEL NETO DOS REIS - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0581.0016 em nome de RUBENS
ESTANISLAU TONINI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18609-096 - Rua BRAZ DE ASSIS 462 - Bairro: VILA DOS LAVRADORES - identificado sob o número 13.0025.0003 em nome de
DIOGENES HUMBERTO PIERINE, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18605-814 - Rua JOAO CARLOS GONCALVES - Bairro: RESIDENCIAL CEDRO - identificado sob o número 04.0414.0009 em nome de
TATIANE DENADAI PAULINO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua EDU CHAVES - Bairro: PARQUE BELA VISTA - identificado sob o número 02.0273.0008 em nome de ESPOLIO DE
DOMINGOS PAGANINI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18609-280 - Rua FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA 367 - Bairro: JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0355.0026 em nome de
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18609-260 - Rua FLAVIO RAFANELI - Bairro: JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0363.0020 em nome de ANA PAULA
MENDES, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18609-190 - RUA JOSE MARIA GODOY - Bairro: JARDIM MONTE MOR - identificado sob o número 15.0326.0034 em nome de JONADIR
APARECIDA MORAES COLTRI, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18612-038 - Rua SILVIO DE CAMPOS GURGEL - Bairro: JARDIM OURO VERDE - identificado sob o número 13.0517.0006 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18612-026 - RUA ANA DE OLIVEIRA CAMARGO - Bairro: JARDIM OURO VERDE - identificado sob o número 13.0507.0014 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18600-000 - Rua DOUTOR ALEIXO DELMANTO - Bairro: VALE DO SOL II - identificado sob o número 02.0536.0001 em nome de JOSE
FRANCISCO DA SILVA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua PHILADELFO FERNANDES DE OLIVEIRA - Bairro: VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS - identificado sob o número
02.0112.0002 em nome de WALFRIDO JORGE WARDE, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18607-491 - Rua MATO GROSSO - Bairro: JARDIM CENTENARIO - identificado sob o número 02.0319.0007 em nome de ROBERTH
BRAGHINI FERREIRA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18612-030 - Rua PAULO BARREIROS - Bairro: JARDIM OURO VERDE - identificado sob o número 13.0532.0017 em nome de JELLY
MARIANA BRASIL GARCIA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18601-260 - Rua ANTONIO AMANDO DE BARROS 377 - Bairro: VILA CIDADE JARDIM - identificado sob o número 07.0038.0010 em nome
de RITA DE JESUS T.BATISTA E OT, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Coordenadoria de Limpeza Pública
Botucatu, 06 de março de 2024
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